
JULGAMENTOS
ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DISCIPLINAR

DA LIGA BARRETENSE DE FUTEBOL
'14t07 t2011

Aos qualoÍze (14)dras do mês de Julho (07)do ano de dois nìr
e onze (2411). às 1B:30 horas, na sede da Liga Barretense de Futebol, situada na avenida 7. nô 1265.
re1]nru-se ê ç9!l!sSip qiscipl inar dâ Liqa Barletensè de Futêbol. assim composta: prèsidente OR.
-E.qqABpq.!.t . l tz NUNES: Sêcretário: DR.JOÃO DE SOUZA JUNIOR: e o tvìembro: DR. CELE O
LUIS DA SILVA, para JULGAREN/ os atletas, dir igentes e equipes denunciaaos pela prática cte atos
ind scipl inares anotados nas súnrulas ê relatóÍios dos áfbi lros e represeniantes, relativo aos Jogosrealzados no da AAO712011, do Campeonato Arnador Varzeano Serie A. Sere B_1 e SeÍie B 2 A
Corìì issáo após dado dìreito de defesa as parles cohendo depoimenlos de seLts ÍepresenranÌês -o
deÍensores, berìì como apresentação de defesa escrita, discl i tu analsou as provas e os respecl vos
enquadramentos, decidindo, por unanimidade, as seguinÌes penalidacjes:

SERIE  A

ATLETAS ,
099 - Andíe Luz do CaÍmo n.o 04 equipe ADP[,4 art 5., |  - Em razão dê erro no relatório da
arbitragêm, que anotou eÍoneamente o nome do âtleta. f ica eÌe Absolvido.

100  -  Ed iva ldo  Augus to  Domingos .  n .ô  04  eq !peV ia [ / ] a r í Ì a -a r l .S .ô , t * l pART lDA
101 - lgor A dos Santos, n.0 07 - equipe Camarões - ari 5..,  |  - 1 PARÌ|DA
102 - Carlos Aparecido ValinÌdos Reis n " 18 - equipe Amoreìra - art 5o, Vll l  -  Em razão do direiol
dâ equipe Camarôês, Jorge Odécio Ramos Filho, presentê nâ cessão, afirmar que não houve
agressão, mas sim uma jogâda mais acirrada, f ica desclassif icado para art. 5o, l ,  súspensão por 2
íduas oart idâs).

1 03 - 'Rudney Luis Alves Rocha, n " 04 - equipe Aeroporlo - art. 5.0, V * 2 pârt idas

DIRIGENTES
104 - Luiz l \4. de N,4orais - equipe Habitar Brasi l- art.  4.o, Vl l l  -  Advertência

EOUIPES
'0 '  Ca rê íò .< .à . t  I o  X -Adver tenc ia

REQUERIIVÌENTOS
86 - Equipe Vlla Rios - Requerirnento para troca de fcha do atleta Da quir Jairo Leiie Lopes, corn base
no art.39 do Regulamenlo. - Em râzão da documentação apresentada, Í icâ DEFERIDO o pedido.

sÉRtE B-1
AÍLETAS
106 Wii ian Fernandes de Azevedo n 0 06 equipe CSU - arl 50, |  1 part ida
DIR IGENTES
T07-An ton lo  l v ìa í cos  da  S i l va -eq l i pe  Passandu  a í .4o ,V l l ,  lV  e  V l -  Adve tenc ia ,  ma is  1  pâ r t i de ,
mais 60 ísdssenta) dias.

074 - PalmeÍ Rodrigues Ayres n.o 04 - equipe Sanla Cecíl ia - art. 5.", Vl l l  -  em razão do depoimento
do árbitro, que afirmou què o atlêtâ pisou no adveÍsário em razão de confusâo na hora do lance,
sêm intenção de agredi- lo, f ica desclassiÍ icado para art. 5o, l ,  suspensão por 2 {duas) part idas

SERIE  B-2
108 RicaÍdo Santos de OlÌveira n o 04 - equipe At ético Pau ista - art. 5 " -1PARÏIDA
109 - Eder Ferre ra de l\ ,4êlo n o 14 - equipe José Falerros -ârt.5.", |- 1 PARTIDA
110  Ce io  [4a rcos  deO lve i ra  no  14 -equ ipeDerb i  C lube -ad  50 .  l - l  PARf |DA
l l1 -AexGabr ieL  Bazzo .  n . "04 -ec rupe  Sào  F íanc i sco  a r t  5 .0 ,  l - 1PARÏ |DA

n
X

,/)

c.,.'
{-..

: \T, \  JULGA\4ENTO CD I4 07 I  I



JULGAMENTOS
DIRIGENTES
112 - José Roberto Santos Oliveira, presidente - equipê lnteíl \ ,4ari l ia art. 4.o, V _ I pARTtDA

EOUIPES
1T 3 InierN,4ari l ia , ad. 3 ". lV e X

95 - Lu s Gustavo da Silva, n" 10 - equtpe lManguinha Calhas - art 5", VIIt - suspensão por i20 dias.
97 - Thiago de Souza Pereira, no 03 - equipe V aço - art. 50, Vt - Absolvido.

REPRESENTANTES
TT4  JoãoJoséLadáro  a r t . 60 .V t  I  Adve r tênc ia

REQUERIMENTOS
T 15 Equipe São Francisco - AutorÌzãção para inscrição do al eta Tiago da Si va Rodr gues Em razão
dâ vedação existênte no regulamênto, f ica indeÍerido o reqLrerimento.

PELIEEBQU.AFIXAR ESTA ATA NO ITURAL DE COSTUME. PARA O FIM DE "CIENTIFICAR" OS
ACIMA !-DENTIFICADOS,. DAS DECISOES PROFERIDAS E PENALIDADES IMPOSTAS. DAS OUAÌS
PODERAO RECORRER A JJD. NA FORMA DO REGULAÍVÌENTO E ANÊXO DISCIPLINAR

Concluoos o< lrabalnos, o S Preside|. le oeler.nrno..
SecretáÍio que fosse lavrada a presente ata que após lida e achada de conforme, Íol aprovada
!nanimidade.

Publique-se no ugar de costume

ZA JUNIOR

^TA Jt , t ,GAl l lENTO Cl)  1,107 |  I


